
MUNICiPIO DE NOVA 
ESPERANÇA DO SUDOESTE 

Estado do Paraná 
CONTRA TO Nº 133/2024 

PREGÃO Nº 20/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2024 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado 
do Paran~ pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede 
na Avenida lguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Prefeito o Sr. JAIME DA SILVA STANG, brasileiro, solteiro, inscrilo no RG nº 1958087-3 SESP-PR, 
CPF/MF nº 718.246.349-00, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e do 
outro lado, a empresa, WELLINGTON MAZZOCO DO NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.172.879/0001-17, com sede no Município de Ampere, Estado do Paraná, na 
Rua Roma, 392, Nossa Senhora das Graças, CEP 85.640-000, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representado por seu administrador, o Sr. WELLINGTON MAZZOCO DO NASCIMENTO, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF nº 080.615.279-60, RG nº 124558697, têm certo e ajustado a contratação do serviço, adiante 
especificado, que foi objeto de procedimento licitatório na modalidade de Pregão nº 20/2024, homologado em 
l O de maio de 2024, e que se regerá pela Lei nº 14.133, de O 1 de abril de 2021, pelo Edital de licitação em 
epígrafe e seus anexos, e demais legislação aplicável, mediante as seguintes condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem como objeto a Contratação de profissional para ensino e monitoramento de auJas 
de música e profissional habilitado para ministrar aulas de arte circense para atender a demanda do 
Departamento Municipal de Assistência Social do Municfpio de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, 
conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta da contratada que passa a fazer 
oarte inteirrante deste contrato: 

ITEM QTD UN 

l 12 MEN 

TOTAL GERAL 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Profissional habilitado para ensino e 
monitoramento de aulas de música com os 
seguintes instrumentos musicais: 
violão/guitarra, teclado, cajon e ukulelê, e 
auxilio com canto. 
Apresentar, no mínimo, 0l(um) Atestado de 
Capacidade Técnica, que comprove a 
execução de serviços com características 
semelhantes ao objeto desta licitação, 
emitido por Pessoa Jurídica de Direito 
público ou privado, em nome do 
profissional. 
Deverá realizar ao menos uma apresentação 
anual com as turmas, e fornecer a 
sonorização para a apresentação. 
NUMERO DE TURMAS: 08, sendo 
quatro matutinas e quatro vespertinas, com 
até 1 O pessoas por turma. 
PÚBLICO: Crianças, Adolescentes, 
Adultos e Idosos, incluindo PCD. 
Faixaetária de acordo com a demanda. 
CARGA HORÁRIA: 08:00 horas 
semanais. 
LOCAL E DISTRIBUIÇÃO DE 
TURMAS: 
CRAS - de acordo com a programação 
doDepartamento de Assistência Social. 
CONTEÚDO: Conhecimento das notas e 
escalas musicais, manuseio do instrumento, 
leitura de partitura, teoria musical, 
percepção musical, arranjos, harmonia 
funcional. 

PRESTADOR 
DO SERVIÇO 

WELLINGTON 
MAZZOCODO 
NASCIMENTO 

VALOR 
UNIT. 

1.610,00 

VALOR 
TOTAL 
19.320,00 

19.320,00 
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MUNJCiPIO DE NOVA 
ESPERANÇA DO SUDOESTE 

Estado do Paraná 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA FORMA DE EXECUÇÃO 
2.1. Início da Execução do Objeto: A partir da assinatura do contrato, confonne solicitação da contratante; 
2.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de 
execução do trabalho: os métodos utilizados serão definidos pelos profissionais que irão executar o trabalho, 
juntamente com coordenação do CRAS e Departamento de Assistência Social, tendo em vista que os mesmos 
devem ser condizentes com a faixa etária do público atendido, podendo ser utilizado materiais lúdicos, materiais 
adaptados, material gráfico, materiais de áudio e vídeo. O desenvolvimento das atividades será semanalmente, 
ao menos uma vez por semana, durante o período de um ano ( 12 meses), podendo ser adaptado ou remanejado, 
dias e horários, de acordo com a necessidade. 
2.3. Local e horário da prestação de serviço: os serviços serão prestados no Centro de Referência da Assistência 
Social - CRAS, das 07h30min às l lh30min e das 13:30h às l 7:30h em um dia da semana a ser definido pela 
contratante. 
2.4. Cronograma de realização dos serviços: o cronograma será fornecido pelo Centro de Referência da 
Assistência Social juntamente com o Departamento de Assistência Social, sendo possível o ajuste de dias os 
quais serão desenvolvidas as atividades, desde que não interfiram nas atividades que já são realizadas no 
momento da contratação da empresa. 
2.5. Período: As atividades serão desenvolvidas semanalmente, no período de um ano (12 meses), a partir da 
assinatura do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 
R$19.320,00 (Dezenove mil, trezentos e vinte reais), aqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA FONTE CATEGORIA 
FUNDO MUNICIPAL 2905 1002 8 244 29 2 21 339039659900 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL 3260 1002 8 244 29 2 21 934 339039659900 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA- DA FORMA DE PAGAMENTOS E REAJUSTE 
5.1. O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) 
contratada, observando o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de 
pagamento. 
5.2. O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da 
Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Secretaria 
Requisitante, a Contratada deverá ter conta pessoa jurídica em nome da mesma para que possa ser efetuado o 
pagamento. 
5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e apresentação da nota 
fiscal na Unidade da Contabilidade Geral, a contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal as 
certidões negativas relativas a âmbito Federal, FGTS e Trabalhista. 
S.4. A partir da determinação da Instrução Normativa da Receita Federal, nº 2145/2023, o município deve reter o 
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, sobre os valores das contratações de bens e prestação serviços. A 
retenção será efetuada aplicando-se sobre o valor a ser pago pelo ente público, a alíquota do IRRF constante na 
Tabela de Retenção (anexo 1), que está estabelecida na Instrução Normativa da Receita Federal, nº 1.234/2012. 
O anexo estabelece as alíquotas e a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. Com o novo 
procedimento, as empresas devem obrigatoriamente destacar a retenção do hnposto de Renda Retido na Fonte 
nos Documentos Fiscais emitidos para o Município. Não sendo seguidas as orientações, a nota fiscal será 
devolvida para correção. 
5.5. O valor do presente contrato poderá ser reajustado após doze meses de vigência, utilizando o índice do 
INPC ou não haverá reajuste durante a vigência do mesmo. 
5.6. O reequilíbrio económico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
5.6.1. Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda 
concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 

Fone: (46) 3546-1144 - Av. l.guaçu, 750 • CEP 85635-000 • Nova Esperança do Sudoeste • Pr. ~• ... - •~-- .,. .. _ __ .,. ,. - .. ~. ,.._,_.,, •- .- . __ ....... _..,, ___ .,.... _ --~__._.,.,. ... -. ·•-. . - -...•,--r-..-- ·- •- ,,... ..,. • .,.. -1......, ...__ 

CN.PJ é5_589.289/0001·32 www.nova~10erancado,udo~1te.0r.nov.br i:,ref&ltura,Cl novaeooeraneado.sudoe,st•.or.aov.b, 



MUNJCiPIO DE NOVA 
ESPERANÇA DO SUDOESTE 

Estado do Paraná 
5.6.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor de mercado. 
5.6.3. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a contratada deverá apresentar, a documentação que 
comprove o pedido de reequilíbrio. • 
5.6.4. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do contratado, 
cabendo ao Município a análise e deliberação a respeito do pedido. 
5.6.5. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva responsabilidade, 
não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação 
e posterionnente buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de 
rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
5.6.6. Se a contratada não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, 
o pedido será indeferido pelo Município e a contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos 
pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em 
lei e no edital. 
5.6.7. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a contratada 
deverá apresentar as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará 
mediante a comprovação do preço pago ao( s) fornecedores( es ), além disso, em alguns casos, deverá apresentar 
planilha de custos atualizada. 
S.6.8. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados no 
pedido. E apresentando-se como uma situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da 
empresa, será considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais. 
5.6.9. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os 
preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não 
retroagira a ordens de fornecimento já emitidas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RESPONSABILIDADE CML DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a 
terceiros decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais, isentando 
a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições descritas no 
presente edital e da CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro-Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
b) Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referência; 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
t) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADO: 
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
b) A empresa contratada deve fornecer sonorização para apresentações pontuais que venham a acontecer a 
serviço do CRAS ( oficina de violão) bem como, a empresa contratada deverá fornecer vestimentas, e 
maquiagem para apresentações que venham a acontecer a serviço do CRAS ( oficina de Arte Circense). 
e) As despesas de transporte, alimentação, hospedagem dos profissionais, correrão por conta da empresa 
contratada. • 
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Estado do Paraná 
d) A empresa é responsável por todos os arranjos, métodos, partituras e acessórios necessários para ministrar as 
aulas (Oficinas de Violão/Guitarra e Teclado). 
e) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato, 
quando for o caso. 
el)A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
t) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 
g) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 
o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
detenninações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do Termo de referência ou instrumento congênere. 
q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

CLÁUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS 
8.1. Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, 
serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO" que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de 
direito. 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
9.2. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021, de O 1 de abril de 2021, neste Pregão e no Contrato. 
9.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Multa: 
I - Moratória de 10% ( dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 05 (cinco) dias; 
Il - Compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato. 
c) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
d) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 
"f', "g" e ''h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.6. Antes da aplicação da lll:Ulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.7. Se a multa aplicada e as inderúzações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de irúdoneidade para licitar 
ou contratar. 
9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
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9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 
10.1. Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão de 
ética, durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 
10.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa flsica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou de 
contratos financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos deste inciso, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades; 
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos recursos; 
c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 
contrato; 
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, com 
o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 
10.3. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle 
interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 137 da Lei 
nº 14.133/21. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no§ 2º do art. 138 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
12.t. O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser 
prorrogado de acordo com o contido nos artigos 106, 107 e 108 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o 
controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, 
caso haja descumprimento das obrigações Contratadas. 
13.2. Fica determinado que a gestão deste contrato será realizada pelo responsável pelo Prefeito Municipal, de 
acordo com as atribuições contidas no art. 23 do Decreto Municipal nº 85/2023. 
13.3. Fica expresso que a fiscalização da execução deste contrato será exercida pelo responsável pelo 
Departamento de Assistência Social, a Sra, Fernanda Moraes, de acordo com o contido no art. 117 da Lei nº 
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 85/2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
15.1. O presente contrato está vinculado aos tennos do Edital de Licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº 
20/2024 - Processo Licitatório nº 44/2024 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ASSINATURA 
16.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA e as testemunhas que subscrevem o presente instrumento 
concordam expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma que melhor lhes 
aprouver, com fundamento no art 10°, parágrafo 2° da MP 2200-1/2001 e do art. 6° do Decreto 10.278/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra - PR, confonne art. 92, 
§ lº, da Lei nº 14.133/21, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 
previstos no art. 102, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RGnº: 

Ass: 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 13 de maio de 2024. 

JAIME DA SILVA =:=:r!:2:-'..:'.:.~"==°1111ron1a. 
o.,.Cf'IU"adoo.,u,l.ou~,, A1,cn~AWJ(04 SI.YA 

STANG:71824634900 :'~~:.:.0-.,,-
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

CONTRATANTE 
JAIME DA SILVA ST ANG 

Prefeito Municipal 

WELLINGTON ZZO DO ASCIMENTO 
CONTRATADO 

WELLINGTON MAZZOCO DO NASCIMENTO 
Administrador 

Nome: 

RGnº: 

Ass: ----------- -----------
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